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ANEXO II - COMPROVAÇÃO DE RENDA 
 

Documentos a serem anexados: 
 

• Cópia do documento de identidade de todo o grupo familiar declarado, ou Certidão de 
Nascimento (certidão de nascimento só será permitida para menores de 18 anos). 
 
• Comprovante de Renda do aluno e de todos os membros da família declarados (renda somente 
para maiores de 18 anos e jovem aprendiz): 

 
• Quem estiver trabalhando com carteira assinada deverá fornecer os 3 últimos contra cheques. 
Quando houver pagamento de comissão, ou hora extra deverá fornecer os 6 últimos contra 
cheques; 
 
• Para quem for autônomo ou profissional liberal: Declaração registrada em cartório referente à 
renda dos últimos 3 meses, (considera-se autônomos, ou profissionais liberais, todos aqueles que 
não trabalham com carteira assinada); 
 
• Para aposentados e pensionistas: Fornecer o extrato do banco ou extrato do INSS dos 3 últimos 
meses; 
 
• Para quem é trabalhador rural: Apresentar as notas fiscais de vendas dos produtos agrícolas dos 
últimos 6 meses. No caso de cooperativas, declaração da cooperativa com nome dos trabalhadores 
e declaração do imposto de renda pessoa jurídica completa, acompanhada do recibo de entrega à 
receita federal; 
 
• Para quem for dirigente ou sócio de empresa: Os 3 últimos pró-labore ou declaração de imposto 
de renda de pessoa jurídica completa, acompanhada do recibo de entrega a receita federal de 
2016; 
 
• Para quem vive de rendimento de aluguel ou arrendamento de bens e imóveis apresentar o 
contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três 
últimos comprovantes recebidos; 
 
• Para quem estiver desempregado: Cópia da carteira de trabalho contendo as páginas da foto, 
dados pessoais, a parte do contrato de trabalho da última assinatura e a subsequente em branco. 
Todos maiores de idade que não trabalham deverão fornecer a CTPS. 

 


